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INDICAÇÃO NO003/2026

AUTOR: Vereador Gilberto de Freitas Mendonça

o Vereador que a presente subscreve, no uso de suas atribuições legais, conferidas
pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Municipal, que determine ao setor competente da Administração, Que seja
viabilizada, por meio dos trâmites administrativos e legais cabíveis, a aquisição de
um scanner automotivo veicular modelo Raster 3, destinado à oficina mecânica
do Município, responsável pela manutenção preventiva e corretiva da frota oficial,
incluindo veículos leves, pesados e maquinários agrícolas.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por finalidade atender a uma demanda técnica e
operacional da oficina mecânica municipal, a qual é incumbida da manutenção de
toda a frota pertencente ao patrimônio público.

Atualmente, o diagnóstico de falhas eletrônicas e sistêmicas dos veículos e máquinas
é realizado com recursos limitados, o que ocasiona maior tempo de reparo, elevação
de custos operacionais e, por vezes, a necessidade de contratação de serviços
especializados externos.

o scanner automotivo Raster 3 configura-se como equipamento de tecnologia
avançada, amplamente reconhecido por sua alta compatibilidade com praticamente
todas as marcas e modelos de veículos e máquinas agrícolas, possibilitando a leitura
precisa de sistemas eletrônicos, identificação célere de falhas e otimização dos
processos de manutenção.

Sua aquisição proporcionará:

• Maior eficiência e celeridade nos diagnósticos técnicos;

• Redução significativa de despesas com serviços terceirizados;

• Melhor controle e conservação do patrimônio público;

• Ampliação da capacidade operacional da oficina municipal;

• Economicidade e eficiência administrativa, em consonância com os princípios
da administração pública.

Diante do exposto, evidencia-se o relevante interesse público da medida ora proposta

Quinta do Sol 20 de fevereiro de 2026.
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